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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRINHAS 

Praça Nossa Senhora da Piedade, nº 13, Centro, CEP. 49.400-00, Lagarto/SE

 CNPJ nº  13.124.052/0001-11  1 

EXTRATO CONTRATO N° 21/2021 - PMP 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Dispensa de Licitação n.º 
09/2021 - PMP.  

OBJETO: O presente Termo de Apoio Técnico-Operacional tem por finalidade: 

I - Disponibilizar o acesso à Plataforma de Pregão Eletrônico - 
LICITANET, por intermédio da rede mundial de computadores 
(Internet), para a realização de licitações eletrônicas na modalidade 
de pregão eletrônico, que tenham por objeto a aquisição de bens e 
serviços comuns, junto a licitantes previamente cadastrados, bem 
como o suporte técnico e treinamento, visando dentre outros 
princípios, a publicidade, a economicidade, a competitividade, 
celeridade e transparência nos procedimentos de contratações de 
bens e serviços comuns, de que trata a Lei nº 10.520/02 e na Lei n° 
8.666/93 e alterações. 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PEDRINHAS, inscrita no CNPJ 
sob nº 13.098.736/0001-96, localizada à Praça Heribaldo Alves de 
Gois, nº 08 – Centro, nesta cidade de Pedrinhas/SE. 

 CONTRATADO:  LICITANET LICITAÇÕES ELETRÔNICAS EIRELI, 
como sede à Av. Rondon Pacheco, nº 381, Sala 504, Bairro 
Tabajaras, Uberlândia-MG, inscrita no CNPJ nº 21.280.462/0001-
80. 

DA GRATUIDADE DO SISTEMA: 
Disponibilizar SEM QUALQUER ÔNUS para o MUNICÍPIO o acesso 
à plataforma de pregão eletrônico. 

VIGÊNCIA:  O presente contrato vigerá a partir da sua data de 
assinatura, pelo período de 12 meses, podendo ser prorrogado. 

DA FUNDAMENTAÇÃO: Dispensa de Licitação, com fulcro no art. 
24, inc. II, da Lei 8.666/93, e autorizado por ato administrativo 
exarado nos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO - DISPENSA 
Nº 09/2021. 

Pedrinhas/SE, 03 de maio de 2021 

Francecleide Lima Santos Souza 
Prefeita Municipal 
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